
 

DECISÃO SEI Nº 4931696/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2019.
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL 002-2019-SGP

 
Resultado dos Pedidos de Recursos do Gabarito Preliminar

 
A Comissão do Processo Seletivo Público Edital 002-2019-SGP, vem, no âmbito de suas

atribuições e atendendo o item 7.1 letra "b" do edital, informar o resultado dos pedidos de recursos do
Gabarito Preliminar.

 

Cargo Inscrição Questão Resultado Decisão
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400066458 2 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400064476 2 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400064175 2 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067987 2 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068342 2 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400069243 7 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070416 7 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067987 7 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070484 7 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068342 7 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070667 7 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068683 7 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067094 8 Indeferido Gabarito mantido
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067987 9 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070484 9 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070667 9 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400066402 10 Indeferido Gabarito mantido
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400064476 10 Indeferido Gabarito mantido
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070416 10 Indeferido Gabarito mantido
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067987 10 Indeferido Gabarito mantido
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068200 10 Indeferido Gabarito mantido
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070484 10 Indeferido Gabarito mantido
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068683 10 Indeferido Gabarito mantido
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400069243 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400069002 13 Deferido Questão anulada
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0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400069002 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068998 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400066116 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400064667 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068399 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068399 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067011 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400066458 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400064476 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400065363 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400064988 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400064978 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070416 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400064175 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068219 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067987 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068200 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400066721 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067461 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400065172 13 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400066458 17 Indeferido Gabarito mantido
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070484 18 Indeferido Gabarito mantido
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400066402 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068998 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067011 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400066458 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400064476 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400064978 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070416 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400068219 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067987 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400070484 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400066113 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400066886 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400067461 20 Deferido Questão anulada
0004 - Agente Comunitário de Saúde 74400065172 23 Indeferido Gabarito mantido

Questão 2 - Língua Portuguesa.
Resultado: Questão anulada.
Justificativa: Tanto a alternativa "b" quanto a alternativa "c" contem frases cujos verbos em

destaque estão conjugados no pretérito imperfeito, o que enseja a anulação da questão.
 
Questão 7 - Matemática.
Resultado: Questão anulada.
Justificativa: Constatou-se equívoco nas alternativas apresentadas, uma vez que resolução

correta do enunciado seria correspondente à 4.444,44 m², conforme demonstrado a seguir:
64% - x
36% - 1600 m²
x = 2.844,44 m²

Decisão SGP.UDS.ARE 4931696         SEI 19.0.098590-7 / pg. 2



2.844,44 m² + 1.600 m² = 4.444,44 m².
 
Questão 8 - Matemática.
Resultado: Gabarito mantido.
Justificativa: Indefere-se o pedido de anulação desta questão, haja vista que a resolução

do enunciado correta corresponde à alternativa "b", conforme abaixo demonstrado:
n (P) = gripe = 37
n (R) = sarampo = 25
nP∩R = ambas = 8
nPUR = nP + nR - nP∩R (fórmula)
nPUR = 37 + 25 - 8 = 54
80 - 54 = 26
 
Questão 9 - Matemática.
Resultado: Questão anulada.
Justificativa: Defere-se o pedido de anulação desta questão, tendo em vista a constatação

de equívoco no conteúdo da questão, correspondente à Regra de Três Composta, em desacordo com o Edital
do Processo Seletivo 002/2019.

 
Questão 10 - Matemática.
Resultado: Gabarito mantido.
Justificativa: Indefere-se o pedido de anulação desta questão, sendo que a alternativa

correta corresponde à alternativa "d", conforme resolução abaixo:
1.980 -> R$ 10.000,00
1.990 -> R$ 10.000 + 0,2 x (R$ 10.000) = R$ 12.000,00
2.000 -> R$ 12.000,00 + 0,12 x (R$ 12.000,00) = R$ 13.440,00
2.010 -> R$ 13.440,00
Outrossim, informamos que a questão em comento está em consonância com o conteúdo

programático do Edital, que previa a aplicação do tema "Porcentagem".
 
Questão 13 - Conhecimentos específicos.
Resultado: Questão anulada.
Justificativa: No item V da questão, o significado da sigla IBGE foi equivocadamente

transcrito como "Instituto Brasileiro de Geografia e Epidemiologia" (no lugar de "Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística"), o que possivelmente induz a ambiguidade e erro na interpretação e resolução da
questão. Por tal motivo, a Comissão decide pela anulação da referida questão.

 
Questão 17 - Conhecimentos específicos.
Resultado: Gabarito mantido.
Justificativa: A alternativa correta é a alternativa “E”. Todas as informações são

pertinentes para aquilo que pede a questão em seu arcabouço legal, qual seja, a Lei  nº 8080/1990 ("Lei
Orgânica do SUS – Sistema Único de Saúde"), cujo artigo 3º preconiza que os níveis de saúde expressam a
organização social e econômica do país, tendo a Saúde como determinantes e condicionantes. Nesse sentido,
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é importante destacar que todos os aspectos citados nos itens fazem alusão a legislação em questão para o
aspecto saúde e para o planejamento das ações em proporcionar qualidade de vida ao cidadão, momento que
compete a cada município atuar nesse sentido, com base neste marco legal e norteador.

 
Questão 18 - Conhecimentos específicos.
Resultado: Gabarito mantido.
Justificativa: A alternativa correta é alternativa “D”. A questão é interpretativa dentro do

arcabouço legal do SUS e neste sentido, 4 itens traduzem o que se pede na questão: Princípios e Diretrizes do
SUS – Sistema Único de Saúde. Neste sentido, a legislação do SUS aborda os princípios norteadores, dentre
os quais não se incluem a "preferencialidade ou individualidade" (item V), o que de toda forma seria vedado
haja vista que o Sistema Único de Saúde é pautado pela equidade.

 
Questão 20 - Conhecimentos específicos.
Resultado: Questão anulada.
Justificativa: A questão pede que se assinale a alternativa que descreve o significado de

NASF segundo a Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Neste diapasão, verifica-se o referido ato
trata da sigla NASF-AB, definida como "Núcleo Ampliado de Saúde da Família - Atenção Básica". Desta
feita, em vista de potencial ambiguidade suscitada pelo enunciado da questão, a Comissão decide pela
anulação da referida questão. 

 
Questão 23 - Conhecimentos específicos.
Resultado: Gabarito mantido.
Justificativa:  No enunciado da questão, há a assertiva de que "ser ético é realmente agir

de forma que não ocorra o desvio dos padrões convencionais da sociedade". Destarte, a alternativa a ser
preenchida deve necessariamente guardar relação de pertinência com o que consta no enunciado. A
única opção que retrata o modelo de conduta descrito no enunciado é a alternativa "a". As demais assertivas
("b", "c" e "d") registram situações diferentes de uma conduta ética tal como descrita no enunciado, uma vez
que em nenhuma delas a ação está adstrita aos "padrões convencionais da sociedade" que norteiam a ética,
conforme afirmado na proposição da questão.

 

Documento assinado eletronicamente por Roger de Azevedo, Servidor(a)
Público(a), em 30/10/2019, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Cristina Rebechi,
Coordenador (a), em 30/10/2019, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario, Coordenador
(a), em 30/10/2019, às 14:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 4931696 e o código CRC 7FB865AC.
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